
DA NATUREZA JURISDICIONAL DA 
SENTENÇA NORMATIVA

1. A necessidade — escreve DAVID LÃS- 
CANO ( “Júrisdicion y competencia”, 1941, pág. 
11) — fêz que um terceiro imparcial intervies
se nos conflitos dos particulares para resol
vê-los pacificamente; • “Essa atividade, desem
penhada por outra pessoa que não os próprios 
interessados, é que, em essência, constitui a 
jurisdição”. Após salientar que, cronologica
mente, a atividade jurisdicional precedeu à le
gislativa e que, antes de qualquer legislação, 
puderam os juízes formular regras jurídicas, 
acrescenta, no entanto, LASCANO que, nas so
ciedades modernas, a atividade jurisdicional 
visa .à atuação da lei, aplicando-a ao caso con
creto. No mesmo sentido, o Estado, para CA
LAMANDREI, defenderia com a jurisdição sua 
autoridade de legislador.

2. — Acontece que o Judiciário, no julga
mento dos dissídios coletivos da natureza eco
nômica, dá uma solução de caráter geral, com
pondo, diretamente, um conflito que envolve 
uma categoria de interêsses. Converte-se, por
tanto, aí o processo em instrumento, não de 
aplicação de norma preexistente, mas de pro
dução de direito, através da sentença norma
tiva. Êste quid novi de dissídio coletivo impõe 
um reexame do, conceito corrente do ato juris
dicional, não sendo mais possível aceitá-lo co
mo simples “complemento” da função legis
lativa. .

3. — Na verdade, a figura do “legislador”, 
a quem a'concepção clássica atribuía a exclu
siva paternidade da regra de direito, não co
bre todo o campo da produção jurídica. Nem 
todo o direito está na lei. E esta não é a úni
ca fonte de-direito. Que a função jurisdicional. 
não se exerce, apenas, atuando a lei preexis- '
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tente, tornando concreta a vontade abstrata- 
mente contida na norma, não é novidade, mes
mo no direito comum. Dispõe, por exemplo, o 
art. 114 do Código de Processo Civil, que 
“quando autorizado a decidir por equidade, o 
juiz aplicará a norma que estabeleceria se fos
se legislador”. Temos, no caso, por conseguin
te, a atividade jurisdicional exercida, no pro
cesso comum, de modo a não se poder consi
derá-la como “complemento dá função legisla
tiva” .  O juiz, através da sentença dispositiva, 
segundo a terminologia de CARNELUTTI, não 
assegura a observância de norma legal, que 
não existe, mas compõe —  de . maneira direta 
— um conflito de interêsses, criando a norma 
para o caso concreto. Tais sentenças (juízes de 
equidade) funcionam — como diz o mestre 
italiano — como “juntas elásticas”; evitando 
que a ordem jurídica comprima, a sociedade 
ou que esta infrinja o direito. Ninguém duvi
dará da natureza jurisdicional dessas senten
ças. Evidente, pois, a insuficiência do critério, 
baseado na atuarão da lei, para definir o ato 
jurisdicional. ,

4. —  Sem que se tome como ponto de 
partida o vínculo que prende, indissolüvelmen- 
te, aquéle ato à noção mesma de processo, im
possível será compreender o sentido exato da 
atividade, jurisdicional. O processo é um mé
todo de composição dos conflitos de interês
ses: a sblução imparcial de tais conflitos por 
um terceiro. A função jurisdicional, assim, é 
a que o Estado exerce, como terceiro impar
cial, na solução dos conflitos de interêsses 
Daí escrever FREDERICO MARQUES que “a 
jurisdição é a função resultante da necessida
de de compor o Estado os conflitos e litígios
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processualmente. O terceiro imparcial, com 
quem colaboram os interessados, para a solu
ção da lide, é um órgão ou autoridade estatal” 
( “ Instituições  de direito processual civil”, I, 
1958, págs. 259-260). MAURO CAPPELLETTI , 
discorrendo sôbre a natureza da função exer
cida pela “Corte Costituzionale” italiana, de
pois de criticar as antigas posições doutriná
rias a respeito do traço distintivo do ato ju
risdicional, invocando, inclusive, às sentanças 
normativas da extinta “magistratura do tra
balho”, conclui que “uma relação jurídica, pa
ra que possa ser definida, jurisdicional, deve 
basear-se num poder atribuído a terceiros, de 
um lado, e num dever da parte ou das par
tes, sujeitas àquele poder, de outro lado” ("O 
controle de constitucionalidade das leis no sis
tema das funções estatais” in “Revista de Di
reito Processual Civil”, 3.° vol., 1962, pág. 60).

5- — Claro que se a lei é a principal fon
te de direito e a maioria dos conflitos de in
teresses gira em tôrno de preceitos legais, o 
juiz, ao compor, como terceiro imparcial, ês
ses conflitos, exercendo, dêste modo, a fun
ção jurisdicional, fa-lo-á, as mais das vêzes, 
aplicando a ' lei ao caso concreto. Mas não é 
nessa aplicação — de, norma preexistente — 
que está a nota caracterizadora da função exer
cida. Logicamente, o método processual da 
composição dos litígios supõe uma ordem ju
rídica, que deve imperar. A solução há de ser 
conforme ao direito. Mas, como disse, com 
propriedade, PONTES DE MIRANDA, “o que 
lhe é essencial é aplicar o direito. Não há só 
aplicação do direito preexistente. Aplica-se, 
também, o direito que se revela no momento 
( “Comentários”, vol. I, 1947, pág. 23). Eis por
que ensina CARNELUTTI que o processo visa 
à formação ou à atuação de comandos jurídi
cos ( “Instituciones del nuevo processo civil 
italiano”, trad. esp., 1942, pág. 29).

6 . , — A função . legislativa dirige-se, pri
macialmente, à criação do direito? Sem dú
vida. Mas a lei — já o dissemos — não é a 
única fonte do direito. E a formação dos co

mandos jurídicos pelo Legislativo não se faz 
processualmente. A função administrativa tra
duz, com freqüência, a atuação da lei? Inegá
vel, Mas o administrador não observa ou im
põe o respeito à lei como terceiro. Em suma: 
tôda vez que o ordenamento jurídico permite 
a composição processual, de um conflito de 
interêsses, seja através da aplicação da norma 
preexistente, seja por meio da formação de 
comandos jurídicos, a atividade do Estado, 
na composição dêsse conflito, será jurisdição.

7. — Em excelente monografia sôbre “A 
competência no processo do trabalho”, CRIS
TÓVÃO TOSTES MALTA entende ser de natu- 
reza legislativa a sentença da Justiça do Tra
balho proferida em dissídio coletivo. E escre
ve: “um exemplo virá demonstrar que a sen
tença normativa não é ato jurisdicional. Se 
determinada classe obtém do legislativo a fi
xação de salário profissional, o a to ... será le
gislativo. Se a mesma categoria obtém a fixa
ção... por via de sentença, passará o ato a 
ser jurisdicional? Poderá a mudança de ór
gão... modificar sua natureza?” Vai nisto — 
data vertia — um equívoco do brilhante jurista. 
Não é a mudança do órgão de que emana o 
ato quê lhe modifica a natureza. É a real mu
dança da natureza do ato, que os torna incon
fundíveis. A natureza do direito por ambos 
criado é que é a mesma, sendo ambos fontes 
do direito. Mas atos de natureza diversa po
dem revelar direito de substância igual. Nin
guém poderá contestar que o dissídio coletivo 
traduza uma solução processual de conflitos 
de interêsses. A novidade está na traslação da 
lide do plano individual para o coletivo, como 
acentua CARNELUTTI. E se não fôssem as 
novidades estaríamos, ainda, regidos pela Lei 
das Doze Tábuas.' Nas palavras de KELSEN, 
“a análise da estrutura hierárquica da ordem 
jurídica mostra que a oposição entre a criação 
do direito e sua execução ou aplicação não 
tem o caráter absoluto nem a importância que 
a ciência jurídica tradicional lhe atribuía.” 
( “Théorie pure du droit”, 1953, pág., 128).
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